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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 63.266/2024

EXONERA O AGENTE POLÍTICO RUDIERIO LOPES PEREIRA DO 
CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município,  

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 27 de agosto de 2024, do agente político RUDIERIO 
LOPES PEREIRA, matrícula 16.953, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 63.267/2024

NOMEIA LAERCIO NUNES TORRES PARA EXERCER 
O CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município,  

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 27 de agosto de 2024, de LAERCIO NUNES 
TORRES, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, de acordo com o item 4, art. 24, da Lei nº 5.205, 
de 16 de dezembro de 2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 
2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O agente político nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da 
nomeação, nos termos do art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.268/2024

NOMEIA RUDIERIO LOPES PEREIRA PARA EXERCER 
O CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 27 de agosto de 2024, de RUDIERIO 
LOPES PEREIRA para exercer o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, de 
acordo com o item 4.1, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 
2019, alterado pela Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 
5.744, de 18 de abril de 2022. 

Parágrafo único. O agente político nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de 
Vereadores do Município de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da 
nomeação, nos termos do art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.269/2024

DESIGNA INTERINAMENTE SERVIDORES PARA A 
COMISSÃO PERMANENTE ESPECIAL DE SINDICÂNCIA, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS ANTECEDENTES E 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL.	

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a servidora Graziele Cristina Basseto, Presidente 
da Comissão, está em licença-maternidade; e

CONSIDERANDO o Memorando nº 038/2024 - Processo Administrativo 
Eletrônico nº 13.679/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A designação, no período de 14 de agosto de 2024 a 9 de fevereiro 
de 2025, de servidores para, INTERINAMENTE, comporem a Comissão 
Permanente Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, 
Medidas Administrativas Antecedentes e Tomada de Contas Especial, 
constituída por meio do Decreto nº 62.722, de 28 de maio de 2024:

Presidente: Viviane Aline Hartmann - matrícula 6794
Membros:   Célia Cristina da Silva Ribeiro - matrícula 12122
Irenaldo Morais Malta - matrícula 5909        
Mariana da Silva Mourão - matrícula 12119 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 23 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.270/2024

EXONERA O SERVIDOR PEDRO LEÔNIDAS DE 
ALMEIDA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 317/2024/Semagri - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.746/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a pedido e a partir de 1º de setembro de 2024, do 
servidor PEDRO LEÔNIDAS DE ALMEIDA, matrícula 16819, do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO - CPC-10, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.271/2024

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO FUNCIONAL PARA FINS DE 
PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o § 3º, art. 
1º, do Decreto nº 60.892, de 4 de agosto de 2023, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 188/2024/Semma - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 28/2024, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A instituição, COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
FUNCIONAL PARA FINS DE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO dos 
servidores efetivos e estáveis lotados na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, com a finalidade de avaliar a aptidão e capacidade do servidor 
para o desempenho do cargo, de acordo com os fatores previstos no 
Decreto nº 58.254, de 3 de novembro de 2022, composta pelos servidores:
Fabiano dos Santos Coleraus - matrícula 6285
Miquéias Francisco Silva Cardoso - matrícula 5528
Thales Fortini Bianchin - matrícula 10389

§ 1º A investidura dos membros da Comissão não excederá a 2 (dois) 
anos, vedada a recondução de sua totalidade para a mesma Comissão 
em período imediatamente subsequente.  

§ 2º A Comissão na abertura e instalação dos trabalhos escolherá o 
Presidente de acordo com o § 1º, art. 7º, do Decreto nº 58.254/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 63.272/2024

INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO FUNCIONAL PARA FINS DE 
PROGRESSÃO POR MERECIMENTO DOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o art. 7º e o inciso II do art. 12 do Decreto nº 58.254, de 3 de novembro 
de 2022, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 557/2024/Semosp - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 16.834/2022,   

D E C R E T A:

Art. 1º A instituição da Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional 
para fins de Progressão por Merecimento dos servidores efetivos e 
estáveis lotados na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
com a finalidade de avaliar a aptidão e capacidade do servidor para o 
desempenho do cargo, de acordo com os fatores previstos no Decreto nº 
58.254, de 3 de novembro de 2022, composta pelos servidores:
Presidente: Lúcia Helena Campos Barbosa
Membros: Everaldo de Vargas
Luis Vanderlei Ribas 
Max Pederiva Barbosa
Parágrafo único. A investidura dos membros da Comissão não excederá 
a 2 (dois) anos, vedada a recondução de sua totalidade para a mesma 
comissão em período imediatamente subsequente.  

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 62.310, de 28 de março de 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 63.273, DE 27 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 
20.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem 
o inciso IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal e artigo 21 da 
Lei nº 6.191 de 15 de dezembro de 2023 – LDO, e

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED no pagamento de diárias aos servidores e obrigatoriedade de 
priorizar o pagamento de despesas obrigatórias de caráter continuado em 
detrimento das demais ações; e

CONSIDERANDO a necessidade adotar medidas para assegurar aos 
servidores da rede recursos para custeio de estadia, deslocamentos e 
alimentação quando houver deslocamento para outros municípios; e

 CONSIDERANDO a necessidade de fornecer subsidio para que o Secretário 
Municipal de Educação realize suas atribuições, compreendendo, 
planejamento, acompanhamento e revisão de metas de forma integrada 
com o Governo do Estado e outros entes e em consonância com o 
disposto nos Planos Nacional e Municipal de Educação, necessitando 
inclusive realizar deslocamentos para outros municípios,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Transposto no Orçamento-Programa a importância de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07003 – Setor de Ensino Fundamental
1212200732.282 – Manutenção das Atividades Administrativas
3390.14.00.00 15000100 Diárias – P. Civil	 R$ 20.000,00

TOTAL.............................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º Para dar cobertura a Transposição prevista no artigo 1º será 
utilizado recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Setor de Educação Infantil
1236500731.197– Construção de Escola de Educação Infantil
4490.51.00.00 15000100 Obras e Instalações	  R$ 20.000,00

TOTAL.............................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 27 de agosto de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 016 - 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018/2024/SEMAD.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 050/2024/PMV/SRP

Objeto: Formação de SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
para futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS TERRESTRES ESTADUAL E INTERESTADUAL, PARA 
ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 
que serão utilizados nos setores que fazem parte dos departamentos 
administrativos em diversas áreas da Prefeitura Municipal de Vilhena e 
nas áreas da Saúde, Assistência Social e Educação sendo nas Escolas 
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Urbanas e Rurais, para atender as demandas das secretaria/setores da Prefeitura Municipal de Vilhena doravante denominada de CONTRATANTE, 
ficando adstrita as leis em vigência que regulamentam a matéria, Decretos Municipal Art. 69°do Decreto Municipal nº 59.677/2023 e legislações correlatas.

Pela presente ata de Registro de Preços, de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, Pela presente ata de Registro de Preços, 
de um lado MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 04.092.706/0001-81, com 
sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/nº, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal 
o Sr FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob nº 304253790 – SSP/
SP e CPF sob nº 309.160.068-83, residente e domiciliado em Vilhena/RO, e do outro lado a empresa: RONDON- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 10.886.827/0001-06, com sede  na Av. Governador Jorge Teixeira  nº 1296, Sala 30,Terminal 
Rodoviário,Bairro: Embratel , na cidade de PORTO VELHO/RO,   tendo como representante o Sr. Welisson Basilio de Souza, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.142.834  SESDEC/RO e CPF sob nº 020.853.952-28, residente e domiciliado na cidade de PORTO VELHO/RO, adjudicatária do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 050/2024, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, Registrar os Preços, com 
integral observância da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Formação de SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES ESTADUAL E INTERESTADUAL, 
PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, que serão utilizados nos setores que fazem parte dos departamentos 
administrativos em diversas áreas da Prefeitura Municipal de Vilhena e nas áreas da Saúde, Assistência Social e Educação sendo nas Escolas Urbanas e 
Rurais, para atender as demandas das secretaria/setores da Prefeitura Municipal de Vilhena doravante denominada de CONTRATANTE, ficando adstrita 
as leis em vigência que regulamentam a matéria, Decretos Municipal Art. 69°do Decreto Municipal nº 59.677/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data da publicação a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município (DOV). 

O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário 
Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 87 do Decreto Municipal nº 59.677/2023.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos 
itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA QUARTA - DA SOLICITAÇÃO 
De acordo com a necessidade, a secretaria/setores interessado formalizarão o procedimento para aquisição dos itens, conforme o pedido   formulado, 
justificado e assinado pelo responsável   e pelo Secretário da pasta e emitirá nota de empenho e o respectivo contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
Os preços registrados são os seguintes: 

RONDON- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO EIRELI

ITEM DISCRIMINAÇÃO MAIOR 
DESCONTO

ESTIMATIVO PARA 12 
MESES

 1. AQUISIÇÃO DE PASSAGEM TERRESTRE ESTADUAL E INSTERESTADUAL 
PARA DIVERSAS LOCALIDADES DO PAIS.

6,50 % aplicado 
sobre o valor da 
passagem

R$ 366.000,00

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – (Art. 6° Inciso XXIII Alínea g; Art. 18° Inciso III e Art. 92°; Capítulo X – Dos Pagamentos da lei 14.133/21):

O pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, através de transferência bancária em conta 
corrente (Art.142° da Lei 14.133/21), mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo setor competente, conforme liberação pelo 
Controle.
As notas fiscais deverão conter a descrição do objeto, conforme descrito no empenho, constar os dados bancários, estarem em nome da CONTRATANTE, 
e deverão estar acompanhadas de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Fazenda Federal, inclusive relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), CNDT, comprovantes estes da manutenção das condições da habilitação, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no Art. 68° da Lei 14.133/21.

A fatura/nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para retificação e reapresentação acrescentando-se, os dias que se 
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que o 
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.

Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE, for paralisada a entrega do objeto, o período correspondente não gerará obrigação de 
pagamento.
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Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o 
pagamento não ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.

No caso de pendência de liquidação de obrigações pela CONTRATADA, 
em virtude de penalidades impostas, a CONTRATANTE poderá descontar 
de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente.

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo 
ou em parte, nos casos de:
a) Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
b) Se o objeto entregue não estiver de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas;
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para isso, como 
critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data 
final do período de adimplemento até a data do efetivo pagamento, será 
utilizada a seguinte fórmula:
I= (6%/100)
365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual= 6% (seis por cento), com 
vigência a
partir da data de adimplemento da etapa;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por 
eventual atraso de pagamento.

Para fazer jus ao contrato, a empresa deverá estar regular perante a 
Fazenda Federal, a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, bem como quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição, além do 
contrato devidamente assinado e publicado.

No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será 
o mesmo devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação do pagamento.

A CONTRATANTE não efetua pagamento antecipado, não sendo 
considerados os itens das propostas que assim se apresentarem (Art. 
145° da lei 14.133/21).
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento.

Por ocasião do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, quando couber.

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, serão realizadas consultas 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital.

Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis,regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

Havendo a efetiva entregado objeto, o pagamento deverá ser realizado 

normalmente, até que se decida pela sanção a ser aplicada, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação.

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, 
RECEBIMENTO, PRAZO/EXECUÇÃO E GARANTIA: Objeto desta 
contratação refere-se a uma estimativa de utilização dos serviços, a serem 
aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados 
em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a 
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições 
emitidas pelo Órgão solicitante.

A prestação dos serviços pela contratada compreenderá os serviços de 
emissão, alteração, cancelamento e reembolso de passagens terrestres.

A contratante enviará requisição assinada pelo servidor responsável pela 
demanda que deverá conter, no mínimo:

a) Número da requisição, data, n° do empenho e processo;
b) Nome da UNIDADE SOLICITANTE, com e-mail, telefone/whatsApp e 
nome do servidor responsável pela demanda;
) Data prevista da partida;
d) Data prevista do retorno;
e) Cidade de origem;
f) Cidade de destino;
g) Horários previstos de início e término do trabalho, evento ou missão 
no destino;
h) Eventual deficiência do passageiro;
i) Nome do passageiro e CPF

As solicitações deverão ser enviadas à CONTRATADA com prazo mínimo 
de 05 (cinco) dias anteriores à data prevista para a viagem, exceto 
nos casos excepcionais e urgentes, quando o acionamento deverá ser 
providenciado no mínimo 02 (duas) horas antes do referido deslocamento, 
via telefone, e-mail e ou pessoalmente, previamente informados, para 
providências imediatas da contratada.

Para o perfeito cumprimento do objeto, a CONTRATADA deverá dispor de 
atendimento ininterrupto em dias úteis das 07:00 h às 18:00h para atender 
prontamente as requisições realizadas diretamente via telefone/whatsApp 
e ou pessoalmente, e será feita somente por servidores formalmente 
designados diretamente.

Durante os horários não estipulados no subitem anterior, e nos dias não 
úteis da semana, inclusive feriados, a contratada deverá atender os casos 
excepcionais e urgentes, disponibilizando para a contratante, plantão de 
telefones fixos e/ou celulares.

A Contratada devera atender as requisições de passagens terrestres 
solicitadas pelo setor de demanda, encaminhando os bilhetes via email 
comercial ou deverão ser disponibilizados diretamente nos guichês de 
atendimento da empresa contratada de transporte rodoviário coletivo de 
passageiros.

Será de responsabilidade da Contratada, comunicar ao Contratante 
quaisquer alterações em horários dos ônibus, com antecedência de ate 
24 (vinte quatro) horas.

A licitante vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos 
referente o fornecimento de mão de obra, necessários à perfeita execução 
do objeto, devendo estar inclusos todas as despesas e custos, como por 
exemplo: tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 
licitação ou que venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não 
cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional;

DA GARANTIA
A licitante vencedora desta licitação ficará obrigada a dar garantia dos 
padrões mínimos de qualidade de acordo com as normas exigidas nesta 
justificativa, quanto da entrega do objeto da licitação, sujeitando-se a 
substituir todos aqueles que estiverem fora dos padrões, sem qualquer 
ônus para a Administração Pública.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92° Inciso VII da Lei 14.133/21):
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 
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execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades.

Após o recebimento do objeto, em um prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, será verificada a conformidade do objeto proposto e entregue com 
as especificações contidas na Nota de Empenho.
O recebimento definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da 
CONTRATADA pela perfeita qualidade do objeto fornecido, cabendo-
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do 
produto, quando da utilização desse material.

DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO (Art. 6°, Inciso XXIII, Alínea f 
e Título III – Contratos Administrativos da Lei 14.133/2021):

O contrato ou equivalente terá vigência de 12 meses podendo ser 
prorrogado por igual período ou substituído pela nota de empenho e 
validade da ata de registro de preço, nos termos do Art. 95° § 1º da Lei 
14.133/2021.

Este Termo de Referência e seus anexos estão vinculados ao contrato ou 
seu equivalente, como também a proposta do licitante vencedor (Art. 92°, 
Inciso II da Lei 14.133/2021).

O contrato ou seu equivalente deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conseqüências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, Art. 115°, caput).

O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
ou seu equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, Art. 119°).

O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou 
seu equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
Art. 120°).

Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
ou seu equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art. 121°, caput).

A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou seu 
equivalente (Lei nº 14.133/2021, Art.121°, §1º).

GARANTIA DE CAUÇÃO DO CONTRATO: A CONTRATADA recolherá 
aos cofres do Município de Vilhena-RO, no pagamento da primeira 
parcela, caução correspondente a 1% (um por cento) do valor global do 
Contrato, importância está a ser devolvida à  CONTRATADA somente 
após o cumprimento integral das obrigações por esta assumida, sendo 
facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, em Título da Dívida 
Pública, Carta de Fiança Bancária, Seguro Garantia. (Lei nº 14.133/2021, 
Art. 96°, §1º).

DO FISCAL DO CONTRATO: A CONTRATANTE, através do ordenador 
de despesas, deverá designar o fiscal do contrato para o recebimento 
e controle dos materiais. O mesmo registrará todas as ocorrências e as 
deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada a CONTRATADA, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS
Os preços registrados dos produtos incluem todos e quaisquer encargos 

fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – Fornecer o objeto licitado 
conforme especificações, marcas, validades e desconto da propostos na 
licitação, e nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.

Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em 
perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias 
ou violação.

Comunicar a CONTRATANTE, no prazo Máximo de 02 (dois) dias úteis 
que antecedem o prazo de vencimento da entrega do objeto, os motivos 
que impossibilite o seu cumprimento.
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias,tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços.

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados do Artigo 133 da Lei 14.133/2021.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

Manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação;

Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 
substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual 
a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato 
ou seu equivalente e cuidar para que esse profissional alocado mantenha 
permanente contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do 
contrato ou seu equivalente.

Manter durante a execução do contrato e/ou empenho todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas (Art. 92°, Inciso XVI da Lei 14.133/21).

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 
e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado.

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social,bem como as regras de acessibilidade previstas 
na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

A CONTRATADA deverá dispor de atendimento ininterrupto em dias 
úteis das 7h às 18 h para atender prontamente as requisições realizadas 
diretamente via e-mail,telefone e/ou pessoalmente, previamente 
informados pela contratada, e será feita somente por servidores 
formalmente designados.
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Durante os horários não estipulados no subitem anterior, e nos dias não úteis da semana, inclusive feriados, a contratada deverá atender os casos 
excepcionais e urgentes, disponibilizando para a contratante, plantão de telefones fixos e/ou celulares.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – (Art. 92°, Inciso XIV da lei 14.133/2021):
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos.

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer o objeto adjudicado dentro das especificações 
exigidas neste Termo de Referência.
Emitir nota de empenho a crédito do(s) fornecedor (es) no valor total correspondente ao objeto solicitado.

Encaminhar a nota de empenho para a CONTRATADA.
Conferir o objeto recebido e as notas fiscais se os mesmos estão de acordo com a nota de empenho.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma 
possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos.

Fiscalizar a entrega do objeto podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer, no todo ou em parte, qualquer objeto entregue que não esteja de 
acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução das obrigações assumidas, aplicando, se for o caso, as 
penalidades previstas neste Termo de Referência.

Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato ou seu equivalente.

Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato ou seu equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados.

Emitir requisição devidamente assinada pelo responsável, com as devidas informações de destinos, horários, valores e desconto.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO
A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
pactuadas, com base nos Arts. 137 e 138, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da realização do objeto deste Termo de Referência correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento de 
cada Órgão participante deste Registro de Preços de acordo com as dotações discriminadas nos pedidos de compra e suas justificativas anexas aos 
autos, conforme abaixo discriminado:

SECRETARIA UNID. ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA

GABINETE 02.001 2066 3.3.90.33.00.00
PROCURADORIA 02.002 2067 3.3.90.33.00.00
CONTROLADORIA 02.003 2068 3.3.90.33.00.00
SEMAD 04.001 2070 3.3.90.33.00.00
SEMAGRI 19.001 2109 3.3.90.33.00.00
SEMAS 12.001 2096 3.3.90.33.00.00
SEMES 08.01 2082 3.3.90.33.00.00
SEMCOM 03.001 2069 3.3.90.33.00.00
SEMED 07.003 2282, 2074, 2291 3.3.90.33.00.00
SEMFAZ 05.001 2072 3.3.90.33.00.00
SEMMA 18.001 2108 3.3.90.33.00.00
SEMOSP 09.001 2086 3.3.90.33.00.00
SEMPLAN 13.001 2107 3.3.90.33.00.00
FUMUCRAD 17.001 2140 3.3.90.33.00.00
SEMTIC 11.01 2236 3.3.90.33.00.00

FUMAS 21.001 2190, 2232, 2188, 2241, 2265, 2277, 2278 3.3.90.33.00.00
3.3.90.32.00.00

SEMUS 1401 2111 3.3.90.33.00.00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES e SANÇÕES APLICÁVEIS 
(Art. 92°, Inciso XIV, Arts. 155° ao 163° da lei 14.133/2021):
Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155°Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013.
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções (Art. 156°Lei nº 14.133/2021):
a) Advertência;
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item  deste Instrumento, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 
156°, §4° da Lei 14.133/21);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas neste Instrumento, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21);
d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 
dias (Art. 156°, §3°; Art.162° da Lei 14.133/21);
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou seu equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou 
sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial (Art. 
156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/21).
Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da Lei 
14.133/21):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
A sanção prevista neste Instrumento será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista neste Instrumento, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, §2° da Lei 14.133/21).

A sanção estabelecida neste Instrumento será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima das 
Secretarias, ou seja, pelos Secretários (Art. 156°, §6° da Lei 14.133/21).

As sanções previstas neste Instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as sanções previstas Instrumento (Art. 156°, §7° 
da Lei 14.133/21).

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156°, §8° da lei 14.133/21).

Na aplicação da sanção prevista neste Instrumento, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (Art.157° da lei 14.133/21).
A aplicação das sanções previstas neste Instrumento não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21).

A aplicação das sanções previstas neste Instrumento requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido nos 
termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Vilhena/RO, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
judiciais provenientes da presente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA

O Termo de Referência e tudo que nele estiver disposto é parte integrante 
desta Ata de Registro de Preços. 

As regras da presente Ata reger-se-ão pelas normas estabelecidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 59.677/2023. Justos 
e contratados firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que 
produza os efeitos necessários e legais.

Contratante: Município de Vilhena/Secretarias: SEMOSP, SEMES, 
SEMAGRI, SEMFAZ, SEMTIC, GABINETE, SEMAS, FUMAS, 
FUMUCRAD, SEMED, PROCURADORIA, SEMUS, CONTROLADORIA, 
SEMMA, SEMPLAN, SEMAD, SEMCOM. 
Contratada: RONDON- AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
empresa de direito privado, inscrita no CNPJ 10.886.827/0001-06, com 
sede  na Av. Governador Jorge Teixeira  nº 1296, Sala 30,Terminal 
Rodoviário,Bairro: Embratel , na cidade de PORTO VELHO/RO,   tendo 
como representante o Sr. Welisson Basílio de Souza, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 1.142.834  SESDEC/RO e CPF sob nº 020.853.952-
28, residente e domiciliado na cidade de PORTO VELHO/RO.

WELISSON BASILIO DE SOUZA
RONDON AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

PROCURADOR

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretário – SEMOSP

Flavio de Jesus
Secretário – SEMED

Roberto Scalercio Pires
Secretário – SEMFAZ

Dirceu Hoffmann
Secretário – SEMTIC

Mauritan Ribeiro Vieira
Secretário – SEMPLAN

Wagner Wasczuk Borges
Secretário – SEMUS

Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
Procurador Geral – PROCURADORIA

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
Prefeito

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário – SEMAD

Vera Lucia Borba Jesuino
Secretaria – SEMMA

Gilvaneo da Veiga
Secretário – SEMAGRI

Nilcemar Dias de Almeida
Presidente- FUMAS

Samuel Soares da Costa
Presidente- FUMUCRAD

Nilcemar Dias de Almeida
Secretário –SEMAS

Renato de Barros Monteiro
Secretário – SEMCOM

Silmar de Freitas Neto
Secretário – SEMES

Andrea Cavalcante Torres
Controladora Geral-CONTROLADORIA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2024/PMV

O Município de Vilhena/RO, por intermédio da Controladoria de Licitações 
e de seu Agente de Contratação - CL, nomeado pelo Decreto Municipal 
nº 61.486/2023, torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra autorizada, a realização do certame, na modalidade de 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições no Edital, consignando o que segue.

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 005/2024/PMV. 

AUTORIZAÇÃO: PROCESSO ADM. Nº 9632/2024/SEMOSP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obra 
de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e construção de calçadas 
nos setores 35 e 19 no município de vilhena/ro, no Projeto Básico e seus 
anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.564.079,02 (um milhão quinhentos e 
sessenta e quatro mil e setenta e nove reais e dois centavos).
DATA DE ABERTURA: 07 de outubro de 2024, a partir das 09h30min 
(horário de Brasília).
LOCAL: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis para consulta e retirada (download), no site da Prefeitura 
de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes).

Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

BRUNO GABRIEL PAZINI SALA
Agente de Contratação

Dec. nº 61.486/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMV

O Município de Vilhena/RO, por intermédio da Controladoria de Licitações 
e de seu Agente de Contratação - CL, nomeado pelo Decreto Municipal 
nº 61.486/2023, torna público para conhecimento dos interessados que 
se encontra autorizada, a realização do certame, na modalidade de 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA”, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo 
por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições no Edital, consignando o que segue.

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 006/2024/PMV.

AUTORIZAÇÃO: PROCESSO ADM. Nº 9711/2024/SEMOSP.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de obra 
de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização e construção 
de calçadas nos setores 09 e 23 no município de Vilhena/RO, conforme 
projeto básico e seus anexos.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.846.099,09 (três milhões, oitocentos e 
quarenta e seis mil e noventa e nove reais e nove centavos.
DATA DE ABERTURA: dia 07 de outubro de 2024, a partir das 09h30min 
(horário de Brasília).
LOCAL: Concorrência Eletrônica ocorrerá no site Licitanet.com.br
EDITAL: O ato convocatório e todos os elementos integrantes encontram-
se disponíveis para consulta e retirada (download), no site da Prefeitura 
de Vilhena (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes).

Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

ANTÔNIO APARECIDO DUARTE
Agente de Contratação

Dec. nº 61.486/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024/PMV/EXCLUSIVO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
62.096/2024, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 067/2024/PMV/EXCLUSIVO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
regime de execução direta, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo 
Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade 
Pregão, e demais exigências contidas no Edital. Tendo como interessada 
a Fundação Cultural de Vilhena - FCV.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6397/2024/FCV.

OBJETO: Aquisição de equipamentos audiovisuais para atender as 
necessidades da Fundação Cultural de Vilhena, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos, 
anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 31.823,03 (trinta e um mil oitocentos e 
vinte e três reais e três centavos).
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 28/08/2024. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 11/09/2024 a partir das 09:30:00 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 11 de setembro de 2024, a 
partir das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 11 de setembro de 2024, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h. Fone: (0xx) 
69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 27 de agosto de 2024.

ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 62.096/2024

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA - SAAE

Livro 007 Fls. 12 Vol. I
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024

Processo Administrativo n°. 130/2024
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DO 
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO – SAAE. CNPJ: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: CLORO MATO GROSSO LTDA. CNPJ nº 33.687.278/0001-
38. Objeto: o fornecimento de reagente inorgânico, qual seja, 
hipoclorito de sódio comercial, que deverá ser utilizado para limpeza 
e manutenção dos poços tubulares profundos, com a finalidade de 
prevenir a contaminação da água, procedimento padrão de empresas 
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de saneamento, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar nº. 
027/2024, Mapa de Riscos, Termo de Referência nº. 036/2024/SAAE, 
Dispensa Eletrônica nº 007/2024, Nota de Empenho nº 483/2024 e 
demais documentos constantes no Processo Administrativo nº 130/2024.
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 13.369,00 (treze mil trezentos e sessenta e nove reais)
Data: 29.07.2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DE PARCERIA

Processo nº: 8902/2024
Entidade: CASA DE APOIO AMOR E VIDA – CAAV 
CNPJ sob o nº 42.184.885/0001-76
Objeto da parceria: Repasse financeiro Ref. Recursos advindos de 
repasse Federal, estruturação do SUAS - portaria 886 para CASA DE 
APOIO AMOR E VIDA – CAAV, com objetivo de desenvolver um projeto 
a fim de prestar assistência e serviços permanentes, qualidade de vida e 
bem-estar aos que ali forem acolhidos.
Valor total do repasse: Valor R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

Trata-se de parceria a ser firmada na modalidade de Fomento nos moldes 
da Lei n.º 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 41.742/2018 alterado pelo 
decreto n°59.646/202, entre a CASA DE APOIO AMOR E VIDA – CAAV e 
a Secretaria Municipal de Assistência Social por meio do Fundo Municipal 
De Assistência Social – FUMAS.
No município não há serviço de acolhimento a indivíduos, familiares e a 
comunidade que estão em tratamento de saúde e usuários em trânsito 
mantido pelo poder público, desta forma, a Casa de Apoio Amor e Vida – 
CAAV presta um Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade, de 
acordo com a Resolução nº 109/2009 do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) e entendemos que se faz necessário a parceria, de maneira 
a garantir os direitos de forma integral para este público. 
A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros
A Dispensa do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 
13.019 de 2014 e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser 
dispensando de recursos advindos de Emenda Parlamentar, apresentando 
um rol taxativo no artigo 29 conforme segue:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, 
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação 
dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma 
estabelece a exeqüibilidade da Dispensa do Chamamento, com base legal 
supracitada, haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade Civil 
previamente cadastradas junto Conselho Municipal de Assistência Social 
e os recursos decorrerão do orçamento próprio do Fundo Municipal de 
Assistência Social– FUMAS.
As liberações dos recursos obedecerão ao cronograma de desembolso 
apresentado no novo Plano de Trabalho, que guardará consonância 
com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 
13.019/2014.
Desta forma, a Comissão de Monitoramento e Avaliação irá utilizar dos 
meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, 
para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer 
dos demais procedimentos que serão adotados para avaliação da 
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, 
sugerindo que a Secretaria Municipal de Assistência Social faça a 
indicação do Gestor da Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do 
Decreto Municipal n°59.646/2023.
Diante do exposto, verificamos que é de suma importância à continuidade 
deste projeto, especialmente por ser a instituição com atividade voltada à 
política de assistência social, sendo previamente credenciada pelo órgão 
gestor da respectiva política, tendo sido deliberada favoravelmente através 
da Resolução n°016/2024 de agosto de 2024, os créditos orçamentários 
necessários ao custeio de despesas foram fixadas pela Lei Orçamentária 
Anual nº 6.198/2023 e são provenientes da funcional programática do 
Fundo Municipal de Assistência Social: 21.001.08.244.0072.2186 – 
Subvenções Sociais, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 29, 
da Lei n° 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e 
conveniência da administração.
Assim, em atendimento à legislação vigente, sugerimos a formalização 
da parceria entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  terça-feira, 27.08.2024 DOV Nº 4050 11

SOCIAL através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
a CASA DE APOIO AMOR E VIDA – CAAV, e a nos termos do Decreto 
Municipal nº41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023 e da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores, e encaminhamos à Procuradoria 
Geral do Município para emissão de Parecer Jurídico acerca da 
possibilidade da celebração da parceria.

Vilhena-RO, 27 de agosto de 2024.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE

FABIANE CRISTINA DO NASCIMENTO
MEMBRO

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 8902/2024
EMENDA FEDERAL Nº 202441730004

PROCESSO Nº 8902/2024

OBJETO: Repasse financeiro a CASA DE APOIO AMOR E VIDA – CAAV, 
CNPJ: 42.184.885/0001-76, oriundos da Emenda Federal ao orçamento 
Nº 202441730004 no valor R$ 100.000,00 (Cem mil reais) ao orçamento 
para custeio do projeto para a aquisição de gêneros alimentícios, aluguel 
de espaço e contratação de empresa especializada em serviços de auxiliar 
de cozinha.

FUNDAMENTAÇÃO: Conforme Art. 35, inciso IV da lei 13.019/2014, que 
condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia 
aprovação do plano de Trabalho, e o Art. 22 da lei supracitada que elenca 
os itens indispensáveis que deverão fazer parte do Plano de trabalho. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social de Vilhena, através do 
Secretário NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições:
Considerando que o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto 
municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão 
compor o PLANO DE TRABALHO:
I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a 
serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas;
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas.
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão 
de acordo com a LEI Nº: 4.910, DE 11 DE JUNHO DE 2018 que dispõe 
sobre a Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO. 
Considerando o Parecer da comissão de monitoramento e avaliação e 
de documentos anexados ao processo, a organização da sociedade civil 
demonstra que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional estão compatíveis com o objeto descrito.
Diante do exposto conclui-se pela APROVAÇÃO do plano de Trabalho 
apresentado para possibilidade de celebração de parceria por meio de 
TERMO DE FOMENTO.

Vilhena/RO, 27 de agosto de 2024.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS

DECRETO N°61.197/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 158/2024/SEMUS

NOMEIA SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO. ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, E A EMPRESA PHOENIX 
LUFERCO LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao Art. 117, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear  a servidora ELHA DIAS D´AVILA , para fiscalização do 
Contrato Nº 017/2024 o presente contrato tem por objeto a aquisição de 
Equipamento e Material Permanente – Autoclave Hospitalar Horizontal que 
tem a função de esterilizar os equipamentos cirúrgicos e utensílios médico-
hospitalares em geral reduzindo os riscos de infecções hospitalares, em 
conformidade com o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, 
Cotações Prévias, proposta vencedora da Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 051/2024/PMV e Notas de Empenho nºs 2646 e 
2647/2024, constantes no Processo Administrativo n.º 6652/2024 que, 
com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independentemente 
de transcrição para todos os fins e efeitos. 

Art. 2º.Fica o fiscal do contrato obrigado a comunicar à administração todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos eventualmente 
observados.
Parágrafo Único As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência da fiscalização deverão ser solicitadas ao gestor.

Art. 3º.A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 26 de AGOSTO de 2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Vilhena, 27 de agosto de 2024

Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 045/2024/SEMAGRI

ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 032/2024 - DESIGNAR 
SERVIDORES PARA SEREM COORDENADORES DE 
EQUIPES E TÉCNICOS AGROPECUÁRIO, NOMEAR 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, DEFINIR MÉTODO 
DE AVALIAÇÃO E GRATIFICAR SERVIDORES EM 
FRENTE DE SERVIÇOS POR FAIXAS DOS VALORES 
CORRESPONDENTES AO SERVIÇO EXECUTADO, 
NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

Gilvaneo da Veiga, Secretário Municipal de Agricultura – SEMAGRI, 
Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas, 
considerando o disposto na instrução normativa nº 003/CGM/2022, 
acrescenta os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º ao Artigo 30, da Lei Municipal nº 5.790, 
de 14 de junho de 2022 e altera a redação do inciso I do §2º do artigo 30 
da Lei Municipal nº 5.790, de junho de 2022, Lei nº 6.206, de 17 de janeiro 
de 2024, Lei nº 6.333, de 5 de julho de 2024, e dá outras providências.

RESOLVE
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Designar os servidores relacionados abaixo como COORDENADORES DE EQUIPES E COORDENADORES SETORIAIS e técnicos agropecuários em 
frente de serviço, pertencentes ao quadro funcional desta Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI, os quais farão jus ao recebimento dos valores 
de que tratam a Lei nº 6.206/2024 e Lei nº 6.333/2024, FAIXAS( 03 e 05). Sempre que necessário, o Secretário Municipal de Agricultura poderá efetuar 
a troca de servidor para as chefias, coordenadorias mencionadas, conforme segue:

NOME MATRICULA CHEFIA FAIXA

ADIVALDO PEDRO DE SOUZA 15504 Coordenador geral de patrulhas mecanizadas pesadas e 
leves, maquinário e equipamentos em geral. 05

ANTÔNIO CLÁUDIO GUIMARÃES 13544 Trabalho de técnico agropecuário. 03

ISRAEL MENDES HOTTS 15045 Coordenador geral operacional de frotas, peças, serviços 
e combustíveis. 05

ISRAEL FERREIRA DE SOUZA 16021 Coordenador Operacional de patrulha leves, maquinários 
e equipamentos em geral. 03

IOHRANA APARECIDA THIESEN 15795 Coordenadora  Operacional do setor 
orçamentário(Licença maternidade). 05

JOÃO CARLOS REGERT NETO 5699 Coordenador  Operacional do setor 
orçamentário(Interino). 05

JANETE MARIA PASQUALOTTO DA SILVA 15256
Coordenadora de trabalho de coordenação/supervisão 
operacional especializada geral e/ou administrativa e de 
Recursos humanos.

05

MACIEL CORREA DE OLIVEIRA 15814
Coordenador  Operacional de oficina mecânica, 
abrangendo leves, pesadas, maquinários, peças e 
equipamentos em geral.

03

ROGÉRIO FAUSTINO PRESTES 10263 Coordenador Operacional de almoxarifado e patrimônio 
(consumo e permanente). 03

SIDECLEI ANTERO DA SILVA 6978 Coordenador Operacional de patrulha mecanizada 
pesadas, maquinários e equipamentos em geral. 03

THIAGO FREIRE DE SOUZA 15990 Coordenador Operacional de comboio e lubrificante. 03

WANDERSON JACOB COSTA 16314 Trabalhos de técnico agropecuário. 03

Comporão a COMISSÃO NÃO REMUNERADA para avaliação dos requisitos incluídos na Lei nº 6.206/2024 e Lei nº 6.333, de 5 de julho de 2024, 
pertinentes à Gratificação por trabalho em frente de serviço, referente aos meses de janeiro a dezembro/2024, os membros citados abaixo:
Gilvaneo da Veiga – Secretário Municipal de Agricultura – SEMAGRI.
Adivaldo Pedro de Souza – Coordenador Geral
Janete Maria Pasqualotto da Silva – ADM/RH
Definir o método de avaliação dos requisitos da Gratificação em Frente de Serviço, que será por média ponderada, definida em reunião com todos os 
membros da comissão, registrada em Ata e sempre no último dia útil de cada mês.
Abaixo segue a relação contendo todos os servidores lotados nesta Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI, os quais a partir desta data farão 
jus à Gratificação em Frente de Serviço, divididos por FAIXAS (01 e 02) dos valores correspondentes ao serviço executado.
FAIXA 01: Servidores que desenvolvam trabalhos de apoio:

NOME MATRÍCULA
ADAIR JOSE A. PEREIRA 7491
GILEI JOSÉ JUVÊNIO 6117
JOÃO DE SOUZA 2619
JOSÉ PLACIDA DA FONSECA FILHO 2367

Faixa 2: Servidores que desenvolvam serviços operacionais e administrativo:
NOME MATRÍCULA

ADILSON EVANGELISTA PEREIRA 16724
ALEXANDRE FELIPE SPANGENBERG 7019
ALYSSON DIOGO DA SILVA SANTANA 15528
CLEITON LOURENÇO DE ASSIS 15136
CLEYTON SAORIN 16787
EDSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 12007
GERALDO CORDEIRO DO NASCIMENTO 12002
GLAUBER ALMADA RAMOS 16793
HUELISOM M. DA SILVA NASCIMENTO 15570
JOAO CARLOS ALLES 2158
JORDEL RIBEIRO DA SILVA 16517
LEANDRO GOMES DA SILVA 16908
MANOEL ETIENE DE SOUZA FILHO 4278
MÁRCIO ADRIANO DA ROCHA 6094
MARCIO A. DONADON BATISTA 14782
MARGARETE DE FATIMA BUENO LIMA LIRA 16310
MAURICIO MARTINS ALVES 16783
PAULO RICARDO DA SILVA SANTANA 15483
RONALDO HENRIQUE BORTOLUZZI 12408
SEBASTIÃO CÉZAR DOS SANTOS 5659
ZENILTON MATOS MARTINS 15466

Gilvaneo da Veiga
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nº 62.148/2024
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PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 010 E 011/2024.

O Conselho Escolar da Escola M.E.I. Omar Godoy comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos para áudio, vídeo e foto e material para manutenção de bens imóveis. Os interessados deverão retirar o 
formulário de pesquisa de preço, no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, pelo Link:  https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente, na secretaria 
da escola, localizada na Av: Curitiba, nº 4185, Bairro Jardim das Oliveiras, no horário de 7:30 às 17:00. 
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 30 de agosto de 2024, pontualmente às 17:00, na sede da Escola, no endereço supramencionado e o critério 
para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 27 de agosto de 2024.

LUZINETE LEONE DA SILVA 
Presidente do Conselho Escolar Omar Godoy

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

PORTARIA N.º 235/2024

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDOR EXERCENTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, RICARDO DE LIMA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e Decreto nº 62.450/2024, 

Considerando o processo administrativo eletrônico nº 160/2023,

R E S O L V E

Art. 1.º Conceder progressão por merecimento, de acordo com o Anexo I desta Portaria, à servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, em 
conformidade com a lei 5.793 de 14 de junho de 2022 e Lei nº 5.821 de 27 de julho de 2022.
 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.
Vilhena - RO, 27 de agosto de 2024.

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral SAAE

MAT SERVIDOR DATA DA 
INVESTIDURA CARGO GRUPO 

OCUPACIONAL
REFERENCIA 

ATUAL
REFERENCIA 

ELEVADA

117 ANDERSON BATISTA NICHIO 07/07/2003 AGENTE 
ADMINISTRATIVO ATA IX X

https://bit.ly/vilhenapafemv
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SAAE - SERVICO AUTONOMO AGUAS E
ESGOTOS
VILHENA/RO
MAJOR AMARANTES - Nº 2788

Dispensa de Licitação nº 12/ 2024
INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO 

Processo n.º:  173/ 2024
Data de Emissão:  27/08/2024
Objeto:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CERTIFICADO DIGITAL PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO SAAE

DADOS DO FORNECEDOR 
Fornecedor:   CONFIANCA EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA ME CNPJ:  
26.768.764/0001-15
Endereço:  AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1395 SALA 33 ANEXO 01
Bairro:   CENTRO Cidade: CUIABÁ-MT
Telefone: (65) 3028-4200

DOTAÇÕES 
Programática Fonte Descrição

1500117122000321443390390000 15010000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

Lote Ordem Item Especificacão Unid.
Medida Quantidade Valor Valor

Total

1 1 122337 AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL ICP-BRASIL TIPO A3, INCLUSO TOKEM PARA
PESSOA FÍSICA, COM VALIDADE DE 03 ANOS UNID 20 290,00 5.800,00

                                                                                                                             Total: 5.800,00  
EMBASAMENTO LEGAL 

Art. 75, II, Lei 14.133/21 
----------------------------------------------------------------------------------------  

RICARDO DE LIMA
Diretor Geral do SAAE

Dec. Municipal nº 62.450/2024/PMV
  

Pág. 1  / 1
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ATOS DO LEGISLATIVO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 197/2024/CVMV

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12/2024/CVMV

A Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, em atenção ao artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados, que pretende 
realizar CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com a finalidade de CONTRATAR PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NA ELABORAÇÃO E NO DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS ARQUITETÔNICO, BÁSICO E EXECUTIVO, NAS ÁREAS DE ARQUITETURA 
E ENGENHARIA DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA, RELATIVAMENTE AOS SERVIÇOS PARA EDIFICAÇÃO DE 
ESTRUTURA PARA O ESTACIONAMENTO INTERNO (COM VAGAS PARA 100 AUTOMÓVEIS E 30 MOTOCICLETAS), CALÇAMENTO DO PASSEIO 
PÚBLICO (COM 345 METROS DE EXTENSÃO) E EDIFICAÇÃO DE GUARITA NA ÁREA DE ACESSO AO ESTACIONAMENTO INTERNO (COM 
DIMENSÕES PARA ABRIGAR 1 PROFISSIONAL VIGILANTE E DEVE POSSUIR 1 BANHEIRO).
O valor total estimado para a contratação é de R$ 25.443,40 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta centavos). 
Em tempo, a CVMV informa que o critério de julgamento será “menor preço”, e que estará recebendo propostas até o dia 03 de setembro de 2024, 
podendo os interessados realizar o download do formulário da proposta, acessando o link: https://vilhena.oxy.elotech.com.br/protocolo/consulta-auten
ticidade?identificador=2cf23c1e-dda8-4862-9d64-1c2849dbec98  Caso o link apresente erro, o usuário poderá tentar novamente, por uma janela/aba 
anônima). 
O interessado poderá ainda, solicitar o arquivo por meio do endereço eletrônico cpl@vilhena.ro.leg.br, ou licitacao.cmv@gmail.com, ou pelo telefone (69) 
99975-9356, ou comparecer pessoalmente para retirá-lo diretamente no Núcleo de Licitações da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena,  no 
seguinte endereço: Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin -  Avenida Tancredo Neves, nº 4308, no Bairro Jardim América, CEP 76.980-706, a partir das 
07h até às 13h. 
A pessoa responsável pelo preenchimento da proposta, deverá assiná-la e informar seu prazo de validade. Posteriormente, o fornecedor detentor  da 
menor proposta será convocado para a entrega dos documentos de habilitação e para o cumprimento das respectivas formalidades, nos termos da Lei 
Federal 14.133/2021, artigos 72 e 75, e Portaria interna nº 157/2023/CVMV. 

Publique-se. 

Vilhena-RO, 27 de agosto de 2024. 

SAMIR MAHMOUD ALI 
PRESIDENTE DA CÂMARA -  CVMV.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

TONINHO DA CERON
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: AVANTE

TRAÍRA
Partido: PSDB

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Zezinho da Disagua

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Pedrinho Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
TI

Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães
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